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Data do fato gerador: 20/04/2012

CREDITO POR PAGAMENTO A MAIOR. COMPROVACAO DA
CERTEZA E LIQUIDEZ. ONUS DO CONTRIBUINTE.

Instaurado o contencioso administrativo, em razdo da nao homologacao de
compensagdo de débitos com crédito de suposto pagamento indevido ou a
maior, ¢ do contribuinte o 6nus de comprovar nos autos, tempestivamente, a
certeza e liquidez do crédito pretendido compensar. Nao ha como reconhecer
crédito cuja certeza e liquidez nao restou comprovada no curso do processo
administrativo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado.

(Assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges - Presidente.
(assinado digitalmente)

Marcio Robson Costa - Relator
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 Data do fato gerador: 20/04/2012
 CRÉDITO POR PAGAMENTO A MAIOR. COMPROVAÇÃO DA CERTEZA E LIQUIDEZ. ÔNUS DO CONTRIBUINTE.
 Instaurado o contencioso administrativo, em razão da não homologação de compensação de débitos com crédito de suposto pagamento indevido ou a maior, é do contribuinte o ônus de comprovar nos autos, tempestivamente, a certeza e liquidez do crédito pretendido compensar. Não há como reconhecer crédito cuja certeza e liquidez não restou comprovada no curso do processo administrativo.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado.
 
 (Assinado digitalmente)
 Marcos Antônio Borges - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Márcio Robson Costa - Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcos Antônio Borges (presidente da turma), Márcio Robson Costa, Vinícius Guimarães e Müller Nonato Cavalcanti Silva.
  Trata-se de Declaração de Compensação (DCOMP) nº 2180.11354.200412.1.3.044082 com aproveitamento de suposto pagamento a maior do PIS no valor de R$ 5.637,84, referente ao período de apuração (PA) de out/08. 
A Delegacia da Receita Federal de origem emitiu Despacho Decisório Eletrônico de não homologação da compensação, tendo em vista que o pagamento apontado como origem do direito creditório estaria integralmente utilizado na quitação de débito da contribuinte, não restando crédito disponível para a compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.
Inconformada com o despacho decisório, a contribuinte apresentou manifestação de inconformidade, argumentando que é prestadora de serviços no ramo de engenharia, tendo como tomadora o Grupo Petrobrás, acumulando créditos com as aquisições de bens e serviços utilizados como insumos nas atividades exercidas. Aduz que a sistemática não-cumulativa da COFINS e do PIS pretendeu desonerar a cadeia produtiva, ao permitir que sejam descontados créditos referentes às aquisições, efetuadas no mês, de bens e serviços utilizados como insumos na fabricação de produtos destinados à venda ou na prestação de serviços, conforme dispõe o artigo 3º da Lei 10.833/03. Para comprovar a regularidade dos créditos, anexa o Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais retificador, Declaração de Débitos e Créditos retificada e Pedido de Compensação � Per/Dcomp.
A 2ª Turma da DRJ em Juiz de Fora proferiu decisão, acórdão nº. 09-47.507, cuja ementa segue transcrita:

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Data do fato gerador: 20/04/2012
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO (DCOMP). PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. DIREITO CREDITÓRIO NÃO RECONHECIDO. RETIFICAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS (DCTF). NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO EM DOCUMENTAÇÃO IDÔNEA, DEVIDAMENTE ESCRITURADA.
Considerando que o DARF indicado no PER/DCOMP (Pedido de Ressarcimento ou Restituição / Declaração de Compensação) como origem do crédito foi utilizado para quitar débito confessado em DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais), e que o Contribuinte não logra comprovar que a verdade material é outra, não há que se falar em pagamento indevido. Considera-se confissão de dívida os débitos declarados em DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais), e não constitui elemento de prova suficiente para justificar a retificação dos valores dos tributos devidos constantes de DCTF as informações declaradas pelo Contribuinte por meio do Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais DACON, quando desacompanhada dos documentos e demonstrativos contábeis aptos a lhe darem sustentação. 
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
DIREITO CREDITÓRIO. PROVAS. MOMENTO PARA APRESENTAÇÃO.
Ressalvadas as hipóteses das alíneas �a� a �c�, do art. 16, do Decreto nº 70.235/72, as provas do direito creditório devem ser apresentadas por ocasião da interposição da Manifestação de Inconformidade, precluindo o direito de posterior juntada. Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
Inconformada, a recorrente interpôs recurso voluntário, argumentando, em síntese: 1 - que a compensação se deu com créditos existentes, demonstrados pela retificação dos DACON´s; 2 - que houve apenas erro material nas informações em DCTF, fato que pode ser comprovado pelas informações apresentadas nos DACON´s, devendo-se observar o princípio da verdade material; 3 - que a natureza do crédito pleiteado está comprovada em "todos os documentos contábeis, fiscais, relatórios, planilhas demonstrativas, balancetes" que trouxe aos autos com o recurso voluntário. A recorrente aduz, ainda, que "todos os documentos contábeis e fiscais poderão ser retirados a qualquer momento no arquivo central da empresa".

É o relatório.
 Márcio Robson Costa, Relator
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os pressupostos e requisitos de admissibilidade.
O valor do crédito em litígio é inferior a sessenta salários mínimos, estando dentro da alçada de competência desta turma extraordinária. Sendo assim, passo a analisar o recurso.
A compensação tributária - uma das modalidades de extinção do crédito tributário, prevista no art. 156, II, do Código Tributário Nacional -, pressupõe a existência de créditos e débitos tributários em nome do sujeito passivo. 
Segundo o art. 170 do CTN, a lei poderá atribuir, em certas condições e sob garantias determinadas, à autoridade administrativa autorizar a compensação de débitos tributários com créditos líquidos e certos do sujeito passivo. 
Nesse contexto, o direito à compensação existe na medida exata da certeza e liquidez do crédito em favor do sujeito passivo. Assim, a comprovação da certeza e liquidez do crédito tributário mostra-se fundamental para a efetivação da compensação. 
Como se sabe, a compensação pode ser declarada pelo contribuinte por meio do preenchimento e transmissão de Declaração de Compensação (DCOMP), na qual se indicará, de forma detalhada, o crédito existente e o débito a ser compensado, sujeitando-se, tal procedimento, a ulterior homologação por parte da autoridade tributária. 
No presente caso o contribuinte transmitiu a DCOMP descrita no relatório acima e indicou a existência de crédito em razão de pagamento a maior. 
A auditoria fiscal ao analisar a DCOMP transmitida, verificou que não havia o saldo pretendido, uma vez que o pagamento indicado na DCOMP já havia sido utilizado para quitação de outro débito, diante desse fato foi publicado o Despacho Decisório que não homologou a compensação dos débitos confessados. 
Importa observar que a retificação da DCOMP foi em data posterior ao despacho decisório. Tal procedimento foi validado pelo Parecer Normativo COSIT Nº 2, de 28 de agosto de 2015, contudo, a produção da prova relacionada a essa retificação deve ser realizada de forma minuciosa, como veremos no decorrer deste voto.
A impugnação sustentou erro material ao transmitir a DCTF e DACON originais. Em tais declarações, o débito informado foi erroneamente apurado, de maneira que a retificação da DCTF e DACON seria suficiente para demonstrar a existência do crédito pleiteado.
Na impugnação, a recorrente trouxe aos autos as declarações retificadoras com apuração de débito de contribuição social a menor, deixando de apresentar, todavia, documentos para comprovar sua alegação, infirmando as declarações originais.
Ao apreciar a impugnação, a decisão recorrida entendeu que a simples entrega de declarações retificadoras não seria suficiente para demonstrar a existência de pagamento a maior do qual teria derivado o direito creditório pleiteado pela recorrente em sua DCOMP. 
No entendimento do colegiado, a recorrente deveria ter demonstrado a certeza e liquidez do direito creditório pleiteado, por meio da apresentação de escrituração contábil-fiscal, lastreada em documentos hábeis e idôneos, comprovando que a contribuição devida era realmente menor do que o valor constante nas declarações originais. 
Analisando os autos, observa-se que, de fato, a recorrente não apresentou, na fase de impugnação (manifestação de inconformidade), documentos que pudessem demonstrar a certeza e liquidez do crédito pleiteado. 
Como bem assinalou a decisão a quo, para que os dados declarados em DACON fossem tidos como corretos, infirmando aqueles informados em DCTF e demonstrando a certeza e liquidez do crédito a compensar, deveria a recorrente ter apresentado documentos que corroborassem a apuração do tributo declarado.
Com efeito, para a demonstração da certeza e liquidez do direito creditório invocado, não basta que a recorrente apresente declarações retificadoras, com redução de débitos originalmente apurados. Faz-se necessário que as alegações da recorrente sejam embasadas em escrituração contábil-fiscal e documentação hábil e idônea que a lastreie. 
Importa destacar que incumbe à recorrente o ônus de comprovar, por provas hábeis e idôneas, o crédito alegado. Nesse sentido, o Código de Processo Civil, em seu art. 373, dispõe:

Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

De igual forma é o entendimento da 3ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF), em decisão consubstanciada no acórdão de nº 9303-005.226, nos seguintes termos:
"...o ônus de comprovar a certeza e liquidez do crédito pretendido compensar é do contribuinte. O papel do julgador é, verificando estar minimamente comprovado nos autos o pleito do Sujeito Passivo, solicitar documentos complementares que possam formar a sua convicção, mas isso, repita-se, de forma subsidiária à atividade probatória já desempenhada pelo contribuinte. Não pode o julgador administrativo atuar na produção de provas no processo, quando o interessado, no caso, a Contribuinte não demonstra sequer indícios de prova documental, mas somente alegações."
Assim, no caso concreto, já em sua impugnação perante o órgão a quo, a recorrente deveria ter reunido todos os documentos suficientes e necessários para a demonstração da certeza e liquidez do crédito pretendido, sob pena de preclusão do direito de produção das provas documentais em outro momento processual, em face do que dispõe o §4º do art. 16 do Decreto nº. 70.235/72:
Art. 16. A impugnação mencionará:
(...)III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)(...)
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)

Não obstante, em homenagem ao princípio da verdade material, conforme bem evocado no Recurso Voluntário, e considerando que, no despacho eletrônico, a recorrente não foi informada sobre quais documentos probatórios deveria apresentar, passo à análise dos documentos apresentados após a impugnação - os quais podem representar, de certo modo, uma forma de contrapor as razões consignadas na decisão recorrida, aplicando-se, no caso concreto, a exceção prevista no art. 16, §4º, "c", Decreto nº. 70.235/72.
Compulsando os documentos apresentados, observa-se que apesar de ter trazido aos autos diversas notas fiscais, a recorrente deixou de apresentar escrituração contábil-fiscal e demonstrativos de apuração a fim de justificar a retificação do DACON e DCTF e assim não logrou demonstrar a certeza e liquidez do direito pleiteado.
Como se sabe, a parte incumbida do ônus probatório possui o amplo direito de produzir a prova. A parte adversa, em contrapartida, tem o amplo direito à contraprova, pois só assim o contraditório e a ampla defesa serão igualmente garantidas às partes.
O ônus de prova é a incumbência que a parte possui de comprovados fatos que lhe são favoráveis no processo, visando à influência sobre a convicção do julgador, nesse sentido, a organização e vinculação dos documentos com as matérias impugnadas e a reunião de suas informações na escrituração contábil seria indispensável para um convencimento.
No caso dos autos, ocorreu simples juntada de notas fiscais avulsas, desacompanhadas de escrituração contábil-fiscal e de esclarecimentos analíticos para demonstrar seu eventual impacto na apuração do tributo devido. A recorrente deveria ter apresentado descrição minuciosa da apuração da contribuição social, estabelecendo conexões entre os diversos elementos que devem compor a prova do direito creditório alegado: notas fiscais, escrituração contábil-fiscal, demonstrativo de apuração do tributo devido.
Modernamente defende-se a divisão do ônus probandi entre as partes sob a égide da paridade de tratamento entre estas. Francesco Carnelutti, no clássico Teoria Geral do Direito, assim leciona:
Quando um determinado fato é afirmado, cada uma das partes tem interesse em fornecer a prova dele, uma delas a de sua existência e a outra a da sua inexistência; o interesse na prova do fato é, portanto, bilateral ou recíproco.(grifei) 
Diante da complexidade de um processo de compensação tributária o recorrente deve se preocupar em formar o convencimento do julgador de forma que este seja capaz de fazer presunções simples, aquelas que são consequências do próprio raciocínio do homem em face dos acontecimentos que observa ordinariamente. Elas são construídas pelo aplicador do direito, de acordo com o seu entendimento e convicções. No dizer de Giuseppe Chiovenda:
São aquelas de que o juiz, como homem, se utiliza no correr da lide para formar sua convicção, exatamente como faria qualquer raciocinador fora do processo. Quando, segundo a experiência que temos da ordem normal das coisas, um ato constitui causa ou efeito de outro, ou de outro se acompanha, nós, conhecida a existência de um dos dois, presumimos a existência do outro. A presunção equivale, pois, a uma convicção fundada sobre a ordem normal das coisas. (grifei)
Ocorre que, das notas fiscais acostadas não se pode presumir a causa do que deu consequência a retificação, fato que prejudica o acolhimento dos fundamentos recursais.
Ainda sobre a importância das provas na retificação da DCTF o Parecer Normativo COSIT Nº. 2 de 2015 assim resolve:
1- Após a transmissão do PER/DCOMP, pode a DCTF ser retificada com o intuito de formalizar o indébito objeto de compensação?Sim. Essa é a diretriz adotada pela RFB na análise eletrônica dos PER/DCOMP. Tal diretriz está ainda mais evidente com a implantação da autorregularização.
2- Em caso positivo, a retificação da DCTF, sozinha, é suficiente para a comprovação do pagamento indevido ou a maior? Se a retificação da DCTF for suficiente, há um limite temporal para que ela produza os efeitos de uma declaração original (antes da ciência do despacho decisório, a qualquer tempo ou antes de 5 anos do fato gerador)? 
a. Não, a DCTF por si só não é suficiente para a comprovação do pagamento indevido ou a maior. É necessário que os valores informados na DCTF estejam coerentes com outras declarações enviadas à RFB, a exemplo da DIPJ, Dacon, DIRF, em cada caso, ou confirmados por documentos fiscais ou contábeis acostados aos autos. Isso porque a existência de crédito líquido e certo é requisito legal para a concessão da compensação (CTN, art. 170). A divergência entre os valores informados na DCTF em relação a outras declarações não elidida por provas, afasta a certeza do crédito e é razão suficiente para o indeferimento da compensação.(grifei)
Em seu recurso, a recorrente aduz que "disponibiliza todos os documentos contábeis e fiscais", os quais "poderão ser retirados a qualquer momento no arquivo central da empresa", sendo conveniente dizer que do mesmo modo os poderia ter juntado aos autos no momento oportuno, mas não o fez, ocorrendo a preclusão.
Por fim, no tocante ao pedido de sustentação oral, deduzido no recurso voluntário, há que se lembrar o que dispõe o art. 61-A, §2º., do Anexo II do Regimento do Interno do CARF (RICARF):

Art. 61-A. As turmas extraordinárias adotarão rito sumário e simplificado de julgamento, conforme as disposições contidas neste artigo. (Redação dada pela Portaria MF nº 329, de 2017) 
§ 1º Os processos serão pautados em reunião composta por sessões não presenciais virtuais. (Redação dada pela Portaria MF nº 329, de 2017) 
§ 2º A pauta da reunião será elaborada em conformidade com o disposto no art. 55, dispensada a indicação do local de realização da sessão, e incluída a informação de que eventual sustentação oral estará condicionada a requerimento prévio, apresentado em até 5 (cinco) dias da publicação da pauta, e ainda, de que é facultado o envio de memoriais, em meio digital, no mesmo prazo. (Redação dada pela Portaria MF nº 329, de 2017) 

Diante do exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário.
Márcio Robson Costa - Relator 
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Marcos Antdnio
Borges (presidente da turma), Marcio Robson Costa, Vinicius Guimaraes e Miiller Nonato
Cavalcanti Silva.

Relatorio

o

Trata-se de Declaragao de Compensacao (Dcowmp) n
2180.11354.200412.1.3.044082 com aproveitamento de suposto pagamento a maior do PIS no
valor de R$ 5.637,84, referente ao periodo de apuragdo (PA) de out/08.

A Delegacia da Receita Federal de origem emitiu Despacho Decisorio
Eletronico de ndo homologa¢do da compensagdo, tendo em vista que o pagamento apontado
como origem do direito creditério estaria integralmente utilizado na quitacdo de débito da
contribuinte, ndo restando crédito disponivel para a compensacdo dos débitos informados no
PER/DCOMP.

Inconformada com o despacho decisério, a contribuinte apresentou
manifestacdo de inconformidade, argumentando que ¢ prestadora de servicos no ramo de
engenharia, tendo como tomadora o Grupo Petrobrés, acumulando créditos com as aquisigdes
de bens e servicos utilizados como insumos nas atividades exercidas. Aduz que a sistematica
ndo-cumulativa da COFINS e do PIS pretendeu desonerar a cadeia produtiva, ao permitir que
sejam descontados créditos referentes as aquisi¢oes, efetuadas no més, de bens e servigos
utilizados como insumos na fabricagdo de produtos destinados a venda ou na prestaciao de
servicos, conforme dispde o artigo 3° da Lei 10.833/03. Para comprovar a regularidade dos
créditos, anexa o Demonstrativo de Apuragdo de Contribuigdes Sociais retificador,
Declaragao de Débitos e Créditos retificada e Pedido de Compensagao — Per/Dcomp.

A 2* Turma da DRJ em Juiz de Fora proferiu decisdo, acérdao n°. 09-
47.507, cuja ementa segue transcrita:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Data do fato gerador: 20/04/2012

DECLARACAO DE COMPENSACAO (DCOMP).
PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. DIREITO
CREDITORIO NAO RECONHECIDO.
RETIFICACAO DE DECLARACAO DE DEBITOS E
CREDITOS TRIBUTARIOS FEDERAIS (DCTF).
NECESSIDADE ~DE  COMPROVACAO  EM
DOCUMENTACAO  IDONEA,  DEVIDAMENTE
ESCRITURADA.

Considerando que o DARF indicado no
PER/DCOMP (Pedido de Ressarcimento ou
Restituicdo / Declaragdo de Compensagdo) como
origem do crédito foi utilizado para quitar débito
confessado em DCTF (Declaragdo de Deébitos e
Créditos Tributarios Federais), e que o Contribuinte
néo logra comprovar que a verdade material é outra,
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ndo ha que se falar em pagamento indevido.
Considera-se confissGdo de divida os débitos
declarados em DCTF (Declaragdo de Débitos e
Créditos Tributarios Federais), e né&o constitui
elemento de prova suficiente para justificar a
retificagdo dos valores dos tributos devidos
constantes de DCTF as informagbes declaradas pelo
Contribuinte por meio do Demonstrativo de Apuragéo
de Contribuicbes  Sociais DACON, quando
desacompanhada dos documentos e demonstrativos
contabeis aptos a lhe darem sustentacéo.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

DIREITO CREDITORjIO. PROVAS. MOMENTO
PARA APRESENTACAO.

Ressalvadas as hipoteses das alineas “a” a “c”, do
art. 16, do Decreto n° 70.235/72, as provas do direito
creditorio devem ser apresentadas por ocasido da
interposicdo da Manifestagdo de Inconformidade,
precluindo o direito de posterior juntada.
Manifestagdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Ndo Reconhecido

Inconformada, a recorrente interpds recurso voluntario, argumentando, em
sintese: 1 - que a compensacgdo se deu com créditos existentes, demonstrados pela retificagao
dos DACON's; 2 - que houve apenas erro material nas informag¢des em DCTF, fato que pode
ser comprovado pelas informagdes apresentadas nos DACON's, devendo-se observar o
principio da verdade material; 3 - que a natureza do crédito pleiteado estd comprovada em
"todos os documentos contébeis, fiscais, relatorios, planilhas demonstrativas, balancetes" que
trouxe aos autos com o recurso voluntario. A recorrente aduz, ainda, que "todos os
documentos contabeis e fiscais poderdo ser retirados a qualquer momento no arquivo central
da empresa".

E o relatério.

Voto

Marcio Robson Costa, Relator

O Recurso Voluntario ¢ tempestivo e preenche os pressupostos e requisitos
de admissibilidade.

O valor do crédito em litigio ¢ inferior a sessenta salarios minimos, estando
dentro da alcada de competéncia desta turma extraordinaria. Sendo assim, passo a analisar o
recurso.
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A compensagdo tributaria - uma das modalidades de extingdo do crédito
tributario, prevista no art. 156, II, do Cdédigo Tributario Nacional -, pressupde a existéncia de
créditos e débitos tributarios em nome do sujeito passivo.

Segundo o art. 170 do CTN, a lei podera atribuir, em certas condi¢des e sob
garantias determinadas, a autoridade administrativa autorizar a compensagdo de débitos
tributarios com créditos liquidos e certos do sujeito passivo.

Nesse contexto, o direito & compensagao existe na medida exata da certeza e
liquidez do crédito em favor do sujeito passivo. Assim, a comprovagado da certeza e liquidez
do crédito tributario mostra-se fundamental para a efetivacdo da compensagao.

Como se sabe, a compensacao pode ser declarada pelo contribuinte por meio
do preenchimento e transmissdo de Declaracdo de Compensagdo (DCOMP), na qual se
indicard, de forma detalhada, o crédito existente e o débito a ser compensado, sujeitando-se,
tal procedimento, a ulterior homologagao por parte da autoridade tributaria.

No presente caso o contribuinte transmitiu a DCOMP descrita no relatério
acima e indicou a existéncia de crédito em razdo de pagamento a maior.

A auditoria fiscal ao analisar a DCOMP transmitida, verificou que nao havia
o saldo pretendido, uma vez que o pagamento indicado na DCOMP j4 havia sido utilizado
para quitacdo de outro débito, diante desse fato foi publicado o Despacho Decisdrio que ndo
homologou a compensagao dos débitos confessados.

Importa observar que a retificacdo da DCOMP foi em data posterior ao
despacho decisorio. Tal procedimento foi validado pelo Parecer Normativo COSIT N° 2, de
28 de agosto de 2015', contudo, a producio da prova relacionada a essa retificagio deve ser
realizada de forma minuciosa, como veremos no decorrer deste voto.

A impugnagdo sustentou erro material ao transmitir a DCTF ¢ DACON
originais. Em tais declaragdes, o débito informado foi erroneamente apurado, de maneira que
a retificacdo da DCTF e DACON seria suficiente para demonstrar a existéncia do crédito
pleiteado.

Na impugnag¢do, a recorrente trouxe aos autos as declaracdes retificadoras
com apuracao de débito de contribuicdo social a menor, deixando de apresentar, todavia,
documentos para comprovar sua alegagao, infirmando as declara¢des originais.

Ao apreciar a impugna¢do, a decisdo recorrida entendeu que a simples
entrega de declaracdes retificadoras ndo seria suficiente para demonstrar a existéncia de
pagamento a maior do qual teria derivado o direito creditdrio pleiteado pela recorrente em sua
DCOMP.

No entendimento do colegiado, a recorrente deveria ter demonstrado a
certeza ¢ liquidez do direito creditorio pleiteado, por meio da apresentagdo de escrituracao
contabil-fiscal, lastreada em documentos habeis e idoneos, comprovando que a contribuicao
devida era realmente menor do que o valor constante nas declaragdes originais.

' Assunto. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO. RETIFICACAO DA DCTF DEPOIS DA
TRANSMISSAO DO PER/DCOMP E CIENCIA DO DESPACHO DECISORIO. POSSIBILIDADE.
IMPRESCINDIBILIDADE DA RETIFICACAO DA DCTF PARA COMPROVACAO DO PAGAMENTO
INDEVIDO OU A MAIOR.
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Analisando os autos, observa-se que, de fato, a recorrente ndo apresentou, na
fase de impugnag¢do (manifestagdo de inconformidade), documentos que pudessem
demonstrar a certeza e liquidez do crédito pleiteado.

Como bem assinalou a decisdao a quo, para que os dados declarados em
DACON fossem tidos como corretos, infirmando aqueles informados em DCTF e
demonstrando a certeza e liquidez do crédito a compensar, deveria a recorrente ter
apresentado documentos que corroborassem a apuragao do tributo declarado.

Com efeito, para a demonstragdo da certeza e liquidez do direito creditério
invocado, ndo basta que a recorrente apresente declaracdes retificadoras, com redugdo de
débitos originalmente apurados. Faz-se necessario que as alegagdes da recorrente sejam
embasadas em escrituragdo contabil-fiscal e documentagdo habil e idonea que a lastreie.

Importa destacar que incumbe a recorrente o 6nus de comprovar, por provas
habeis e idoneas, o crédito alegado. Nesse sentido, o Cédigo de Processo Civil, em seu art.
373, dispde:

Art. 373. O 6nus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

r

De igual forma ¢ o entendimento da 3* Turma da Camara Superior de
Recursos Fiscais (CSRF), em decisdo consubstanciada no acérdao de n® 9303-005.226, nos
seguintes termos:

"..0 onus de comprovar a certeza e liquidez do crédito pretendido
compensar é do contribuinte. O papel do julgador ¢, verificando estar
minimamente comprovado nos autos o pleito do Sujeito Passivo, solicitar
documentos complementares que possam formar a sua convic¢do, mas
isso, repita-se, de forma subsidiaria a atividade probatoria ja
desempenhada pelo contribuinte. Ndo pode o julgador administrativo
atuar na produgdo de provas no processo, quando o interessado, no caso,
a Contribuinte ndo demonstra sequer indicios de prova documental, mas
somente alegagoes.”

Assim, no caso concreto, ja em sua impugnacao perante o 0rgao a quo, a
recorrente deveria ter reunido todos os documentos suficientes e necessarios para a
demonstragao da certeza e liquidez do crédito pretendido, sob pena de preclusao do direito de
produgdo das provas documentais em outro momento processual, em face do que dispde o §4°
do art. 16 do Decreto n°. 70.235/72:

Art. 16. A impugnacdo mencionard:

(.. )III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discordancia e as razoes e provas que possuir, (Redacdo dada pela Lei n°
8.748, de 1993)(...)

§ 4° A prova documental serd apresentada na impugnacdo, precluindo o
direito de o impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos
que: (Incluido pela Lei n° 9.532, de 1997)

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentagcdo oportuna,
por motivo de for¢a maior, (Incluido pela Lei n°9.532, de 1997)

b) refira-se a fato ou a direito superveniente, (Incluido pela Lei n° 9.532,
de 1997)
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¢) destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos
autos. (Incluido pela Lei n°9.532, de 1997)

Nao obstante, em homenagem ao principio da verdade material, conforme
bem evocado no Recurso Voluntario, e considerando que, no despacho eletrénico, a recorrente
nao foi informada sobre quais documentos probatorios deveria apresentar, passo a analise dos
documentos apresentados apds a impugnacdo - os quais podem representar, de certo modo,
uma forma de contrapor as razdes consignadas na decisdo recorrida, aplicando-se, no caso
concreto, a excecdo prevista no art. 16, §4°, "c¢", Decreto n°. 70.235/72>.

Compulsando os documentos apresentados, observa-se que apesar de ter
trazido aos autos diversas notas fiscais, a recorrente deixou de apresentar escrituragdo
contabil-fiscal ¢ demonstrativos de apuracdo a fim de justificar a retificacio do DACON e
DCTF e assim nao logrou demonstrar a certeza e liquidez do direito pleiteado.

Como se sabe, a parte incumbida do 6nus probatorio possui o amplo direito
de produzir a prova. A parte adversa, em contrapartida, tem o amplo direito a contraprova,
pois so assim o contraditorio e a ampla defesa serdo igualmente garantidas as partes.

O o6nus de prova ¢ a incumbéncia que a parte possui de comprovados fatos
que lhe sdao favoraveis no processo, visando a influéncia sobre a convic¢ao do julgador, nesse
sentido, a organizagdo e vinculacdo dos documentos com as matérias impugnadas e a reunido
de suas informagdes na escrituragcdo contabil seria indispensavel para um convencimento.

No caso dos autos, ocorreu simples juntada de notas fiscais avulsas,
desacompanhadas de escrituragdo contabil-fiscal e de esclarecimentos analiticos para
demonstrar seu eventual impacto na apuragdo do tributo devido. A recorrente deveria ter
apresentado descri¢do minuciosa da apuracdo da contribui¢do social, estabelecendo conexdes
entre os diversos elementos que devem compor a prova do direito creditorio alegado: notas
fiscais, escrituragao contabil-fiscal, demonstrativo de apuragao do tributo devido.

Modernamente defende-se a divisdao do Onus probandi entre as partes
sob a égide da paridade de tratamento entre estas. Francesco Carnelutti, no classico Teoria
Geral do Direito’ , assim leciona:

Quando um determinado fato ¢ afirmado, cada uma das partes
tem interesse em fornecer a prova dele, uma delas a de sua
existéncia e a outra a da sua inexisténcia, o interesse na prova
do fato ¢, portanto, bilateral ou reciproco.(grifei)

Diante da complexidade de um processo de compensacao tributaria o
recorrente deve se preocupar em formar o convencimento do julgador de forma que este seja
capaz de fazer presungdes simples, aquelas que sdo consequéncias do préoprio raciocinio do
homem em face dos acontecimentos que observa ordinariamente. Elas sdo construidas pelo

2 Art. 16. A impugnagio mencionara:

(..)

§ 4° A prova documental sera apresentada na impugnagdo, precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em
outro momento processual, a menos que:

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentagdo oportuna, por motivo de for¢a maior;

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;

¢) destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos.

> CARNELUTTI, Francesco. Teoria geral do direito. (Tradugido de Antonio Carlos Ferreira). Sdo Paulo: Lejus,
1999, p.541 (in Temas Atuais de Direito Tributério)
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aplicador do direito, de acordo com o seu entendimento e convicgdes. No dizer de Giuseppe

Chiovenda®:

Sdo aquelas de que o juiz, como homem, se utiliza no correr da
lide para formar sua convic¢do, exatamente como faria
qualquer raciocinador fora do processo. Quando, segundo a
experiéncia que temos da ordem normal das coisas, um ato
constitui causa ou efeito de outro, ou de outro se acompanha,
nos, conhecida a existéncia de um dos dois, presumimos a
existéncia do outro. A presun¢do equivale, pois, a uma
convicg¢do fundada sobre a ordem normal das coisas. (grifei)

Ocorre que, das notas fiscais acostadas ndo se pode presumir a causa do que
deu consequéncia a retificacdo, fato que prejudica o acolhimento dos fundamentos recursais.

Ainda sobre a importancia das provas na retificagdo da DCTF o Parecer
Normativo COSIT N°. 2 de 2015 assim resolve:

1- Apos a transmissdo do PER/DCOMP, pode a DCTF ser
retificada com o intuito de formalizar o indébito objeto de
compensagdo?Sim. Essa é a diretriz adotada pela RFB na
andlise eletronica dos PER/DCOMP. Tal diretriz esta ainda
mais evidente com a implanta¢do da autorregularizacdo.

2- Em caso positivo, a retificacio da DCTF, sozinha, é
suficiente para a comprova¢do do pagamento indevido ou a
maior? Se a retificagdo da DCTF for suficiente, ha um limite
temporal para que ela produza os efeitos de uma declara¢do
original (antes da ciéncia do despacho decisorio, a qualquer
tempo ou antes de 5 anos do fato gerador)?

a. Nao, a DCTF por si so ndo é suficiente para a comprovagdo
do pagamento indevido ou a maior. E necessdrio que os valores
informados na DCTF estejam coerentes com outras declaragoes
enviadas a RFB, a exemplo da DIPJ, Dacon, DIRF, em cada
caso, ou confirmados por documentos fiscais ou contdbeis
acostados aos autos. Isso porque a existéncia de crédito liquido
e certo é requisito legal para a concessdo da compensagdo
(CTN, art. 170). A divergéncia entre os valores informados na
DCTF em relagdo a outras declaragoes ndo elidida por provas,
afasta a certeza do crédito e é razdo suficiente para o
indeferimento da compensagdo.(grifei)

Em seu recurso, a recorrente aduz que "disponibiliza todos os documentos
contdbeis e fiscais", os quais "poderdo ser retirados a qualquer momento no arquivo central
da empresa”, sendo conveniente dizer que do mesmo modo os poderia ter juntado aos autos
no momento oportuno, mas nao o fez, ocorrendo a preclusao.
Por fim, no tocante ao pedido de sustentacdo oral, deduzido no recurso

voluntario, ha que se lembrar o que dispde o art. 61-A, §2°., do Anexo II do Regimento do
Interno do CARF (RICARF):

* CHIOVENDA, Giuseppe. Instituigdes de direito processual civil Trad.J. Guimardes Menegale. Sio Paulo:

1969. v. ILp. 139
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Art. 61-A. As turmas extraordindrias adotardo rito sumario e simplificado
de julgamento, conforme as disposi¢oes contidas neste artigo. (Redacao
dada pela Portaria MF n°329, de 2017)

$ 1° Os processos serdo pautados em reunido composta por sessoes nao
presenciais virtuais. (Redag¢do dada pela Portaria MF n° 329, de 2017)

§ 2° A pauta da reunido serd elaborada em conformidade com o disposto
no art. 55, dispensada a indicagdo do local de realizacdo da sessdo, e
incluida a informacdo de que eventual sustentagcdo oral estard
condicionada a requerimento prévio, apresentado em até 5 (cinco) dias
da publicacdo da pauta, e ainda, de que ¢ facultado o envio de
memoriais, em meio digital, no mesmo prazo. (Redag¢do dada pela
Portaria MF n° 329, de 2017)

Diante do exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso

Marcio Robson Costa - Relator



